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PREÂMBULO 

Os Jogos do Instituto Federal de Rondônia – JIFRO é manifestação esportiva e cultural, 

realizada na forma de jogos competitivos em modalidades individuais e coletivas, orientados 

de forma sistemática, integrados à prática pedagógica dos esportes nos Campi do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO. 

 

TÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º O JIFRO é uma promoção do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Rondônia – IFRO, através da Coordenação de Cultura, Esporte e Cidadania – CCEC, da Pró-

Reitoria de Extensão – PROEX e em parceria com os Campi.  

Parágrafo único. Os jogos terão edição anual sediada em qualquer um dos Câmpus do IFRO, 

de livre manifestação do interesse pelo Câmpus, ficando a definição do Câmpus-sede 

dependendo de aprovação do Colégio de Dirigentes.  

Art. 2º Este regulamento visa estabelecer normas para orientar a realização do JIFRO de 

forma harmônica e disciplinada, de acordo com as regras oficiais das modalidades vigentes no 

País e os dispositivos do Regulamento Geral dos Jogos dos Institutos Federais em sua edição 

nacional. 

Parágrafo único. Os participantes do JIFRO serão considerados conhecedores da legislação 

esportiva aplicável a sua respectiva modalidade e das disposições contidas neste Regulamento 

Geral. 

Art. 3º O JIFRO é fase classificatória para participação nos Jogos dos Institutos Federais da 

Região Norte – JIFEN, no mesmo ano de sua edição. 

 

TÍTULO II 

Dos Princípios Fundamentais 

Art. 4º Os Jogos do Instituto Federal de Rondônia– JIFRO, alicerçados na Política Federal de 

Educação, baseiam-se nos seguintes princípios: 

I – Da democracia: assegurando ao estudante acesso à prática esportiva, preconizado pelo Art. 

217 da Constituição Federal de 1988. 

II – Do conhecimento: relativo ao esporte e lazer, propiciado por uma linguagem simples e 

objetiva. 

III – Da educação: para o desenvolvimento de uma cultura de saúde e do lazer. 

IV – Do respeito à cidadania: propiciado pelo entendimento e aplicação das regras esportivas. 

V – Da humanização: estimulando o estudante a vivenciar o prazer proporcionado pelo lúdico 

esportivo e valorizando-o como sujeito de toda ação. 

 

TÍTULO III 

Das Finalidades e Objetivos 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

Art. 5º O JIFRO tem por finalidade promover o desporto educacional no âmbito do Instituto, 

oportunizando a interação entre os estudantes dos diversos Câmpus do IFRO, tratando o 

esporte como prática de socialização e fator contributivo para a formação do caráter do 

indivíduo. 

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 6º Os Jogos do Instituto Federal de Rondônia – JIFRO têm por objetivos: 
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I – Contribuir com o desenvolvimento integral do aluno como ser autônomo, estimulando sua 

participação ativa como cidadão através das práticas esportivas; 

II – Fomentar a prática esportiva e o desporto educacional, como preconiza a LDB; 

III – Promover a integração entre os alunos dos diferentes Câmpus do IFRO; 

IV – Possibilitar ações de interdisciplinaridade entre ensino, pesquisa e extensão; 

V – Selecionar alunos-atletas para comporem as equipes do IFRO a participarem dos Jogos 

dos Institutos Federais da Região Norte – JIFEN. 

 

TÍTULO IV 

Da Organização do Certame 

 

CAPÍTULO I 

DAS COMISSÕES ORGANIZADORAS 

Art. 7º O JIFRO será organizado mediante a formação de comissões de trabalho específicas 

para tal fim, apresentadas a seguir, que constituirão poderes para deliberação sobre o que lhes 

forem pertinentes.  

I – Comissão de Honra 

II – Comissão Geral Organizadora 

III – Comissão de Infraestrutura e Logística  

IV – Comissão Técnica 

V – Comissão Disciplinar 

VI – Comissão de Comunicação e Cerimonial 

Parágrafo único. O Câmpus-sede poderá instituir Comissão Organizadora Local com o fim 

específico de acompanhar e dar suporte aos trabalhos das demais comissões. 

 

Seção I 

Das Finalidades das Comissões 

 

Subseção I 

Da Comissão de Honra 

Art. 8º A Comissão de Honra será composta pelo Reitor do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO, pelos diretores dos Câmpus do IFRO e demais 

autoridades participantes do evento, sendo presidida pelo Reitor do IFRO. 

 

Subseção II 

Da Comissão Geral Organizadora 

Art. 9º A Comissão Geral Organizadora do JIFRO será composta pela equipe da Pró-Reitoria 

de Extensão e por, pelo menos, 3 (três) membros indicados pela Direção Geral do Câmpus-

sede dos Jogos, sendo presidida por um membro da PROEX que terá a função de 

Coordenador Geral dos Jogos. 

Art. 10 Compete a Comissão Geral Organizadora: 

I – Planejar, organizar e dirigir os Jogos; 

II – Cumprir e fazer cumprir este Regulamento Geral e os Regulamento Específicos de cada 

modalidade; 

III – Coordenar os trabalhos das demais comissões, determinando as direções, os prazos e 

datas de apresentação do planejamento de cada uma; 

IV – Levantar os recursos financeiros necessários para a realização dos Jogos; 

V – Providenciar a contratação de insumos e aquisição de premiações (medalhas, troféus, 

etc.); 

VI – Providenciar materiais e instalações necessários para a realização das competições; 
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VII – Prever, de acordo com o número de participantes, o local adequado para a alimentação; 

VIII – Viabilizar pronto atendimento médico e hospitalar para os alunos-atletas; 

IX – Solicitar segurança e policiamento para os locais de competição e cerimônia de abertura; 

XI – Fornecer subsídios à assistência médica para elaboração de um cronograma de 

atendimento e acompanhamento; 

XII – Tomar conhecimento das ocorrências verificadas nos locais de competição, a fim de 

solucioná-las; 

XIII – Emitir informações diárias sobre o andamento das competições para a elaboração dos 

Boletins Informativos Oficiais; 

XIV – Elaborar e apresentar o relatório final dos Jogos. 

 

Subseção III 

Da Comissão de Infraestrutura e Logística 

Art. 11 A Comissão de Infraestrutura e Logística será composta por membro da Comissão 

Geral Organizadora e pelo menos 03 (três) membros indicados pelo Câmpus-sede. 

Art. 12 Compete a Comissão de Infraestrutura e Logística: 

I – Fazer mapeamento de hotéis e alojamentos (locais, preço e condições oferecidas) e 

encaminhar a Comissão Geral Organizadora; 

II – Estruturar plano de infraestrutura com levantamento das instalações físicas necessárias a 

realização dos Jogos, tais como os possíveis locais de realização de cada modalidade e das 

solenidades de abertura e encerramento, considerando a necessidade de deslocamento das 

equipes entre os locais, e encaminhá-lo à Comissão Geral Organizadora; 

III – Elaborar um roteiro de deslocamento aos locais de competições, eventos, passeios 

turísticos e alojamentos; 

IV – Auxiliar a Comissão Geral Organizadora na definição e organização dos locais de 

alimentação das delegações; 

VI – Coordenar as equipes necessárias para o bom andamento dos Jogos, tais como limpeza 

de vestiários, banheiros e locais de competição, atendimento médico, segurança, transportes, 

etc.; 

VI – Auxiliar as demais comissões em suas atividades; 

VIII – Elaborar o relatório final das suas atividades e encaminhar à Comissão Geral 

Organizadora. 

 

Subseção IV 

Da Comissão Técnica 

Art. 13 A Comissão Técnica será presidida por 1 (um) Profissional de Educação Física do 

Câmpus-sede, e por demais membros indicados pela Direção-Geral do Câmpus-sede.  

Art. 14 Compete a Comissão Técnica: 

I – Elaborar o sistema de disputa dos torneios a serem desenvolvidos nos Jogos, as tabelas das 

diversas modalidades em disputa e os boletins dos jogos; 

II – Planejar e organizar os congressos e reuniões técnicas do evento, com os representantes 

de cada delegação;  

III – Vistoriar os locais de competições e garantir as condições de utilização dos mesmos; 

IV – Supervisionar a aplicação dos regulamentos das diversas modalidades esportivas, com 

base nas regras em vigor no país e em alterações técnico-pedagógicas, bem como outros 

assuntos de ordem técnica;  

V – Organizar a classificação e indicar os vencedores dos campeonatos. 

VI – Organizar e realizar o credenciamento e recepção dos alunos-atletas, técnicos, árbitros e 

demais participantes dos Jogos; 

VII – Encarregar-se da homologação das inscrições das delegações participantes; 
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VIII – Elaborar e distribuir os boletins diários; 

IX – Receber os recursos e encaminhá-los à Comissão Disciplinar; 

X – Expedir documentos como declarações e certificados;  

XI – Gerenciar as autoridades responsáveis pela execução das competições (árbitros, mesários 

e demais auxiliares); 

XII – Receber, classificar, divulgar e arquivar toda a documentação dos jogos; 

XIII – Encarregar-se da homologação das inscrições das delegações participantes; 

XIV – Auxiliar as demais comissões em suas atividades. 

XV – Elaborar o relatório final de suas atividades e encaminhar à Comissão Geral 

Organizadora. 

 

§ 1º- A Comissão Técnica designará, dois responsáveis por cada modalidade disputada nos 

Jogos para atuar como Coordenador de Modalidade. 

§ 2º- Compete ao Coordenador de Modalidade: 

I – Verificar as inscrições dos alunos-atletas da respectiva modalidade de acordo com o 

estabelecido neste regulamento; 

II – Organizar, dirigir e acompanhar a execução de todos os jogos da modalidade sob sua 

Coordenação; 

III – Acompanhar a equipe de arbitragem responsável por atender a modalidade; 

IV – Fazer cumprir o regulamento específico da modalidade, com base nas regras em vigor no 

país e em alterações técnico-pedagógicas; 

V – Homologar os resultados das partidas e/ou competições da modalidade; 

VI – Encaminhar os resultados diários das partidas e/ou competições da modalidade para as 

providências de divulgação pela Comissão Técnica. 

 

Subseção V 

Da Comissão Disciplinar 
Art. 15 A Comissão Disciplinar será formada por 1 (um) Profissional de Educação Física de 

cada Câmpus participante dos Jogos, indicado pelo Diretor-Geral do respectivo Câmpus, e 

presidida pelo representante do Câmpus-sede. 

Art. 16 Compete a Comissão Disciplinar: 

I – Apreciar e julgar as infrações administrativas, disciplinares e técnicas, quando cometidas 

durante todo o transcorrer do evento, e propor, quando necessário, a aplicação de penalidades 

aos alunos-atletas, equipes e dirigentes, de acordo com as regras vigentes do Código 

Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD;  

II – Reunir-se quando houver apelação ou quando solicitada pela Comissão Geral 

Organizadora; 

III – Julgar questões pertinentes às normas regulamentares e disciplinares ou a princípios de 

ética desportiva, dentro ou fora das competições; 

IV – Auxiliar as demais comissões em suas atividades; 

V – Elaborar o relatório final de suas atividades e encaminhar à Comissão Geral 

Organizadora. 

 

Subseção VI 

Da Comissão de Comunicação e Cerimonial 

Art. 17 A Comissão de Comunicação e Cerimonial será composta por, pelo menos, 5 (cinco) 

membros, sendo 3 (três) deles indicados pelo Diretor-Geral do Câmpus-sede, 

preferencialmente da Coordenação de Comunicação e Eventos do Câmpus, e 2 (dois) da 

Assessoria de Comunicação e Eventos da Reitoria, e presidida por um representante do 

Câmpus-sede. 
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Art. 18 Compete a Comissão de Comunicação e Cerimonial: 

I – Elaborar e executar plano de ação para a área de comunicação e marketing do evento; 

II – Obter o apoio de jornais, estações de rádio e televisão, objetivando a divulgação dos 

Jogos; 

III – Organizar e dirigir a solenidade de abertura dos Jogos, constando de: 

a) Organizar a recepção dos convidados na solenidade; 

b) Organizar a concentração, disposição e o desfile dos participantes; 

c) Organizar o hasteamento dos pavilhões oficiais e bandeiras representativas dos 

municípios; 

d) Executar do Hino Nacional Brasileiro e o Hino do Estado de Rondônia; 

e) Organizar o acendimento do fogo simbólico; 

f) Organizar a declaração de abertura; 

g) Organizar o juramento do atleta; 

h) Outras atividades correlatas; 

IV – Difundir os programas, resultados das competições e as notas que se fizerem necessárias 

ao bom andamento dos Jogos, tornando-os do conhecimento público; 

V – Viabilizar a divulgação dos boletins diários das competições; 

VI – Coordenar a entrega de medalhas e troféus às equipes vencedoras;  

VII – Auxiliar as demais Comissões em suas atividades; 

VIII – Elaborar o relatório final de suas atividades, contendo recortes de jornais e outras 

matérias alusivas ao evento, e encaminhar à Comissão Geral Organizadora. 

 

CAPÍTULO II 

DAS MODALIDADES 

Art. 19 As modalidades em disputa no JIFRO serão as seguintes: 

I – Modalidades Coletivas:  

a) Basquetebol 

b) Futebol de campo 

c) Futsal  

d) Handebol  

e) Vôlei de Praia  

f) Voleibol  

g) Xadrez 

II – Modalidades Individuais:  

a) Atletismo 

b) Judô 

c) Natação 

d) Tênis de Mesa 

§ 1º- Para haver competição no JIFRO em modalidades coletivas deverá ter no mínimo 2 

(duas) equipes inscritas na modalidade, categoria e gênero. 

§ 2º- Para haver competição no JIFRO em modalidades individuais deverá ter no mínimo 2 

(dois) participantes inscritos na modalidade, categoria e gênero. 

§ 3º - No caso das modalidades de atletismo e natação, em havendo apenas um atleta, será 

aferido o índice do atleta. 

 

 

CAPITULO III 

DA PARTICIPAÇÃO 

Art. 20 Poderão participar dos Jogos do Instituto Federal de Rondônia - JIFRO, alunos com 

idade até 19 anos completados no ano da competição, regularmente matriculados nos Cursos 
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regulares do IFRO, nas modalidades presencial ou EaD, e que esteja frequentando 

regularmente o curso. 

§ 1º- A veracidade das informações prestadas é de responsabilidade de cada Câmpus 

participante. 

§ 2º- São considerados cursos regulares do IFRO os cursos de nível médio, cursos técnicos 

em formato integrado, concomitante ou subsequente, os cursos superiores de tecnologia, 

cursos de licenciatura ou bacharelado e os cursos de pós-graduação. 

Art. 21 Cada Câmpus poderá inscrever nas modalidades coletivas apenas 01 (uma) equipe por 

modalidade, categoria e gênero, e nas modalidades individuais, até 02 (dois) atletas por prova, 

conforme quantitativo do quadro abaixo: 

 

Modalidades Esportivas Alunos Masculino Alunos Feminino Total 

Atletismo  24 24 48 

Basquetebol  10 10 20 

Futebol de campo 16 - 16 

Futsal  10 10 20 

Handebol  12 12 24 

Judô 16 16 32 

Natação 20 20 40 

Tênis de Mesa  03 03 06 

Vôlei de Praia  02 02 04 

Voleibol  10 10 20 

Xadrez  03 03 06 

 

§ 1º- Cada Câmpus poderá inscrever sua delegação com no máximo 80 (oitenta) alunos-

atletas, com exceção do Câmpus-sede que poderá inscrever até o total de alunos-atletas 

permitidos em cada modalidade. 

§ 2º- Cada aluno-atleta inscrito no JIFRO poderá disputar até 02 modalidades coletivas e 02 

individuais, não sendo responsabilidade da organização a coincidência de horários dos jogos.  

§ 3º- Deverão acompanhar as delegações de alunos-atletas até 08 (oito) representantes do 

Câmpus, entre técnicos, auxiliares, comissão técnica, assistentes de alunos, equipe médica e 

chefes de delegação. 

Art. 22 A participação de uma equipe em qualquer jogo de modalidade coletiva ou prova de 

uma modalidade individual fica condicionada à presença de um representante legal da 

respectiva delegação, conforme § 3° do artigo anterior.  

Art. 23 A identificação dos alunos-atletas, comissão técnica e dirigentes dar-se-á através da 

apresentação de crachá oficial, sendo a confecção de responsabilidade de cada Câmpus, e 

deverá ser homologado pela Comissão Técnica dos jogos. 

Parágrafo único. O modelo oficial do crachá será encaminhado pela Coordenação Geral dos 

jogos. 

 

Seção I 

Das Inscrições 

Art. 24 As inscrições dos Câmpus serão feitas mediante solicitação à PROEX, via 

memorando do seu Departamento de Extensão - DEPEX, informando as modalidades e as 

categorias que desejam competir e apontando um servidor como responsável técnico por cada 

modalidade.  

Art. 25 As inscrições dos alunos-atletas por modalidade serão efetivadas pelo responsável 

técnico de cada modalidade no Câmpus, por meio do preenchimento de formulário próprio 
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fornecido pela Comissão Geral Organizadora constando modalidade, categoria, gênero e 

número total de participantes. 

§ 1º - O período de envio do mapa de inscrição (Anexo IX) será até o dia 15 de abril de 2016. 

§ 2º - O período de inscrição dos alunos-atletas será até o dia 30 de junho de 2016. 

Art. 26 Para participar dos Jogos cada Câmpus deverá enviar por e-mail e em meio físico para 

a PROEX, via DEPEX, os documentos abaixo relacionados: 

I – Ficha de inscrição por modalidade e gênero (Anexos II a VIII); 

II – Autorização dos pais ou responsáveis do aluno-atleta menor de idade (Anexo X); 

III – Mapa de inscrição (Anexo IX); 

IV – Dados gerais e para repasse financeiro aos participantes (Anexo XI). 

Paragrafo Único - As inscrições deverão OBRIGATORIAMENTE ser enviadas, via planilha 

compartilhada pelo DEPEX de cada Câmpus, ficando a confirmação das inscrições 

condicionada ao envio físico desses documentos para o Câmpus-sede. 

 

CAPITULO IV 

DOS CAMPEONATOS 

Art. 27 As disputas serão realizadas em estrita obediência às regras vigentes nas 

Confederações Desportivas Nacionais à data da realização do JIFRO, salvo as adaptações 

previstas neste regulamento e no regulamento específico de cada modalidade, previsto nos 

regulamentos específicos de cada modalidade. 

Art. 28 As competições esportivas dos Jogos do Instituto Federal de Rondônia – JIFRO serão 

realizadas nos locais e horários determinados em Boletim Oficial. 

Art. 29 Todo aluno-atleta e/ou equipe deverá se apresentar para identificação 15 (quinze) 

minutos antes do horário determinado para o inicio da sua competição, salvo o estabelecido 

no regulamento específico da sua modalidade.  

§ 1º- Será considerado perdedor por ausência (W x O), o aluno-atleta ou equipe que não 

comparecer ou não estiver em condições legais, conforme as regras deste regulamento e do 

regulamento específico de cada modalidade, para iniciar ou continuar participando do 

campeonato no local de competição, no máximo até 15 (quinze) minutos após o prazo 

estabelecido para o início da 1ª (primeira) partida do período, no caso das competições 

coletivas.  

§ 2º- Não haverá tolerância para as demais partidas programadas para o período, sob pena de 

W x O.  

§ 3º- No caso das competições individuais, o aluno-atleta deverá observar os tempos de 

tolerância descritos no regulamento específico da sua modalidade e estar pronto para 

competir, quando for solicitado. 

§ 4º- Caracteriza-se o W x O pelo não comparecimento e desistência da equipe, ausência do 

técnico ou dirigente, bem como pela insuficiência do número mínimo de atletas, conforme os 

regulamentos específicos das modalidades.  

§ 5º- Em qualquer uma das modalidades coletivas, o não comparecimento na partida 

implicará na eliminação da equipe na competição, sendo todos os resultados disputados 

conseguidos contra a equipe eliminada (pontos ganhos, cestas, gols, pontos pró e contra, etc.), 

considerados totalmente nulos. 

 

Seção I 

Do Sistema de Pontuação 

Art. 33 Nas modalidades coletivas, para efeito de classificação nos grupos, serão obedecidos 

os seguintes critérios de pontuação por modalidade: 
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Modalidade PONTUÇÃO 

Futsal, Futebol e Handebol 

Vitória - 03 pontos 

Empate - 01 ponto  

Derrota - 0 pontos 

Basquetebol 
Vitória, 03 pontos 

Derrota, 01 ponto 

Voleibol e Voleibol de Praia 

Por 2x0 sets; 

Vitória - 03 pontos 

Derrota 0 pontos 

Por 2x1 sets. 

Vitória - 02 pontos 

Derrota 01 ponto,  

 

Seção II 

Do Sistema de Competição 

 

Subseção I 

Sistema de Competição para as Modalidades Individuais 

Art. 30 O sistema de competição dos esportes individuais obedecerá às determinações 

emanadas pelos regulamentos específicos de cada modalidade. 

 

Subseção II 

Sistema de Competição para as Modalidades Coletivas 

Art. 31 O sistema de competição do JIFRO para as modalidades coletivas será o seguinte: 

I – Com 02 equipes – Melhor de 03 jogos e o terceiro jogo somente será realizado caso seja 

necessário;  

II – Com 03 a 05 equipes – Rodízio simples, sem haver o jogo de confirmação para se 

conhecer o campeão; 

III – Com 06 ou 08 equipes – 02 chaves com o mesmo número de participantes jogarão em 

rodízio simples na chave, classificando-se os 02 primeiros de cada chave, para o cruzamento 

olímpico. 

IV – Com 07 equipes – 02 chaves, sendo que a chave A terá 03 equipe e a chave B, 04 

equipes. Jogarão em rodízio simples na chave, classificando-se os 02 primeiros de cada chave 

para o cruzamento olímpico. 

 

Subseção III 

Dos Critérios de Desempate 

Art. 32 Nas modalidades coletivas, quando 03 (três) ou mais equipes terminarem empatadas 

no seu grupo, aplicam-se os critérios para desempate do quadro abaixo, pela ordem. 

 

Modalidade Critério de Desempate 

Futsal e Handebol 

1º Maior número de vitórias no grupo. 

2º Maior saldo de gols no grupo. 

3º Maior número de gols pró no grupo. 

4º Sorteio. 

Basquetebol 

1º Maior número de vitórias entre as equipes empatadas. 

2º Saldo de cestas dos jogos realizados entre as equipes 

empatadas. 

3º Melhor cesta-average entre as equipes empatadas. 
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4º Sorteio. 

Voleibol e Voleibol de Praia 

1º Maior número de vitórias no grupo. 

2º Sets average no grupo. 

3º Pontos average no grupo. 

4º Sorteio. 

 

Parágrafo único. Quando o empate ocorrer entre apenas 02 (duas) equipes, a primeira opção 

de desempate será o confronto direto. Permanecendo o empate, aplicam-se os dispositivos do 

Caput. 

 

 

 

CAPITULO V 

DOS TÍTULOS E PREMIAÇÃO 

Art. 34 A Comissão Geral Organizadora premiará as equipes e alunos-atletas classificados 

nos Jogos do Instituto Federal de Rondônia – JIFRO em cada modalidade esportiva, a saber:  

I – Troféus para 1º lugares de cada modalidade e gênero; 

II – Medalhas de 1º, 2º e 3º lugares de cada modalidade, categoria e gênero individual e 

coletiva, incluindo o técnico que receberá medalha pela modalidade; 

Art. 35 A premiação será efetuada imediatamente após o encerramento de cada modalidade. 

Art. 36 As equipes e alunos-atletas classificados deverão entregar os troféus recebidos de 

cada modalidade para guarda em seu Câmpus de origem. 

Parágrafo único. As medalhas de 1º, 2º e 3º lugares são de guarda pessoal do aluno-atleta e 

técnico. 

Art. 37 Terá o direito de participação no JIFEN apenas as equipes e alunos-atletas campeões 

de cada modalidade do JIFRO, observando o rodizio de modalidades estabelecido pelo 

colegiado de profissionais de Educação Física (Anexo I), sujeito a dotação orçamentária do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia para participação e até o 

limite máximo de alunos-atletas permitidos na delegação para a edição dos Jogos. 

§ 1º- Caberá a PROEX estabelecer os critérios para a participação quando o número de 

alunos-atletas ultrapassarem o permitido para a delegação do IFRO no JIFEN. 

§ 2º- No caso de desistência ou impedimento de participação da equipe ou aluno-atleta 

campeão da sua modalidade, a participação no JIFEN seguirá a ordem de classificação do 

JIFRO em cada modalidade. 

 

TÍTULO V 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 38 A Comissão Geral Organizadora, só se responsabilizará pela alimentação e 

hospedagem das delegações durante o período dos jogos. 

Art. 39 Cada Câmpus deverá designar um chefe de delegação, por meio de portaria assinada 

pelo Diretor-Geral. 

Art. 40 A aptidão dos participantes para a prática desportiva será de inteira responsabilidade 

dos Câmpus pelos quais os mesmos estarão inscritos.  

Art. 41 O protesto das equipes somente poderá ser aceito se for expresso formalmente, de 

maneira clara e objetiva, assinado pelo técnico da modalidade da Instituição e encaminhado a 

Comissão Geral Organizadora no prazo máximo de 03 (três) horas após a realização da 

competição que o originou.  

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese uma competição será paralisada ou alterada em 

decorrência de recursos ao poder judicante e disciplinador.  
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Art. 42 As equipes deverão ter preferencialmente 02 (dois) uniformes de jogo, um liso de cor 

clara e outro liso de cor escura.  

Parágrafo único. No uniforme dos alunos-atletas ou nas vestimentas dos Técnicos ou 

Dirigentes será permitida a inserção do nome do participante e de logomarca de patrocínio, 

desde que não faça alusão à propaganda de conteúdo político, filosófico, religioso, bebidas 

alcoólicas, cigarros e produtos que induzam ao vício.  

Art. 43 Os árbitros, mesários e cronometristas serão designados pelo setor técnico 

correspondente e em hipótese alguma poderão ser recusados pela equipe participante.  

Art. 44 As equipes, os alunos-atletas e suas respectivas comissões técnicas estarão sujeitos às 

sanções disciplinares e administrativas previstas nas regras oficiais das modalidades 

esportivas e no Código Brasileiro de Justiça Desportiva.  

Art. 45 As delegações participantes do JIFRO deverão ser responsáveis pela conservação dos 

alojamentos, locais de competição e transportes que lhes forem reservados, bem como, acatar 

as ordens disciplinares dos encarregados por sua conservação e ainda indenizar de direito 

pelas avarias ocasionalmente ocorridas no material posto à disposição.  

Art. 46 Toda e qualquer comunicação das comissões e a homologação de resultados serão 

feitas através de Boletim Oficial pela Comissão Geral Organizadora. 

Art. 47 A PROEX e a Comissão Geral Organizadora dos Jogos poderão expedir outros 

documentos, se necessário, a complementação deste Regulamento Geral. 

Art. 48 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral Organizadora, com anuência 

das demais comissões a que se referirem os casos. 
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ANEXO I 

 

Esquema de rodízio para participação nos Jogos dos Institutos Federais da Região Norte 

– JIFEN 

 

Anos pares Anos impares  

Atletismo Feminino Handebol Feminino 

Atletismo Masculino Handebol Masculino 

Basquetebol Feminino Judô Feminino 

Basquetebol Masculino Judô Masculino 

Futsal Feminino Natação Feminino 

Futsal Masculino Natação Masculino 

Tênis de Mesa Feminino Voleibol Feminino 

Tênis de Mesa Masculino Voleibol Masculino 

Vôlei de Praia Feminino  

Vôlei de Praia Masculino  

Xadrez Feminino  

Xadrez Masculino  
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ANEXO II 

Ficha de Inscrição das Modalidades Coletivas 
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JOGOS DO INSTITUTO FEDERAL DE RONDÔNIA 

Inscrição Nominal 

MODALIDADE:  

CÂMPUS:  
Telefone:  Gênero   Feminino  Masculino 

 

Nº NOME COMPLETO 
Nascimento 

TURMA RG 
Dia Mês Ano 

1.        

2.        

3.        

4.        

5.        

6.        

7.        

8.        

9.        

10.        

11.        

12.        

13.         

14.        

15.        

16.        

Nome do Técnico:  CREF   

Nome do Aux. Técnico:  CREF   

Declaramos que as informações acima citadas são verdadeiras. 

 Local                        Data  

       

               

                   ______________________________                          _______________________________  

                     Assinatura do Profissional-técnico                                          Assinatura do Chefe do DEPEX  
                                                                                          (carimbo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                Obs: Esta ficha não pode ser manuscrita 

 

__________________________________ 

Assinatura do Diretor-Geral do Câmpus 

(carimbo) 

Carimbo do Câmpus 
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ANEXO III 

Ficha de Inscrição de Xadrez 
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JOGOS DO INSTITUTO FEDERAL DE RONDÔNIA 

Inscrição Nominal 

MODALIDADE: XADREZ 

CÂMPUS:  
Telefone: 

 
Nome do 

Técnico: 

 

  

     

NOME DO ATLETA 
Nascimento 

TURMA RG 
Dia Mês Ano 

Feminino 

      

      

      

Concorre na categoria por equipes? (   ) Sim   (   ) Não 

Masculino 

      

      

      

Concorre na categoria por equipes? (   ) Sim   (   ) Não 

 
Declaramos que as informações acima citadas são verdadeiras. 

 Local                        Data  

       

 

               

                   ______________________________                          _______________________________  

                     Assinatura do Profissional-técnico                                          Assinatura do Chefe do DEPEX  
                                                                                          (carimbo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                Obs: Esta ficha não pode ser manuscrita 

 

 

  

__________________________________ 

Assinatura do Diretor-Geral do Câmpus 

(carimbo) 

Carimbo do Câmpus 
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ANEXO IV 

Ficha de Inscrição de Tênis de Mesa 
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JOGOS DO INSTITUTO FEDERAL DE RONDÔNIA 

Inscrição Nominal 

MODALIDADE: TÊNIS DE MESA 

CÂMPUS:  

Telefone:  
Nome do 

Técnico: 
  

 

NOME DO ATLETA 

Nascimento 

IN
D

IV
. 

D
U

P
L

A
 

TURMA RG 
Dia Mês Ano 

Feminino 

        

        

        

Masculino 

        

        

        

 

Declaramos que as informações acima citadas são verdadeiras. 

 Local                        Data  

       

               

 

               

                   ______________________________                          _______________________________  

                     Assinatura do Profissional-técnico                                          Assinatura do Chefe do DEPEX  
                                                                                          (carimbo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                Obs: Esta ficha não pode ser manuscrita  

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Diretor-Geral do Câmpus 

(carimbo) 

Carimbo do Câmpus 
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ANEXO V 

Ficha de Inscrição de Vôlei de Praia 
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JOGOS DO INSTITUTO FEDERAL DE RONDÔNIA 

Inscrição Nominal 

MODALIDADE: VÔLEI DE PRAIA 

CÂMPUS:  

Telefone:  
Nome do 

Técnico: 
  

 

NOME DO ATLETA 
Nascimento 

TURMA RG 
Dia Mês Ano 

Feminino 
      

      

Masculino 
      

      

 

Declaramos que as informações acima citadas são verdadeiras. 

 Local                        Data  

       

               

 

               

                   ______________________________                          _______________________________  

                     Assinatura do Profissional-técnico                                          Assinatura do Chefe do DEPEX  
                                                                                          (carimbo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                Obs: Esta ficha não pode ser manuscrita  

               

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Diretor-Geral do Câmpus 

(carimbo) 

Carimbo do Câmpus 
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Carimbo do Câmpus 

 

 

 

 

ANEXO VI 

Ficha de Inscrição de Atletismo 
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JOGOS DO INSTITUTO FEDERAL DE RONDÔNIA 

Ficha Nominal 

MODALIDADE: ATLETISMO                                                                    GÊNERO: (   ) Masculino (   ) Feminino 

CÂMPUS:  TÉCNICO:  CREF:  

NOME DO ALUNO 

 

DATA 

DE 

NASCIMENTO TURMA 
RG 

PROVAS 

1
0

0
 m

 r
as

o
s 

2
0

0
 m

 r
as

o
s 

4
0

0
 m

 r
as

o
s 

8
0

0
 m

 r
as

o
s 

1
5

0
0

 m
  

ra
so

s 

3
0

0
0

 m
  

ra
so

s 

5
0

0
0

 m
  

ra
so

s 

R
ev

ez
. 

4
x
1

0
0

 

m
 

R
ev

ez
. 

4
x

4
0

0
m

 

S
al

to
 e

m
 

A
lt

u
ra

 
S

al
to

 e
m

 

D
is

tâ
n

ci
a 

S
al

to
 t

ri
p

lo
 

A
rr

e
m

es
so

 d
e 

P
es

o
 

L
an

ça
m

en
to

 

d
e 

D
is

co
 

L
an

ça
m

en
to

 

d
e 

D
ar

d
o
 

Dia Mês Ano 

                     

                     

                     

                     

                     

                     

                     

                     

                     

                     

                     

Obs: Esta ficha não pode ser manuscrita      Declaramos que as informações acima citadas são verdadeiras. 

 Local                        Data  

 

 

 

 

 
__________________________________ 

Assinatura do Diretor-Geral do Câmpus 

(carimbo) 

__________________________________ 

Assinatura do Profissional-técnico  

 

 

Assinatura do Chefe do DEPEX (carimbo) 
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Carimbo do Câmpus 

 

 

 

 

ANEXO VII 

Ficha de Inscrição de Natação 
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JOGOS DO INSTITUTO FEDERAL DE RONDÔNIA 

Ficha Nominal 

MODALIDADE: NATAÇÃO                                                                     GÊNERO: (   ) Masculino (   ) Feminino 

CÂMPUS:  TÉCNICO:  CREF:  

NOME DO ALUNO 

 

DATA 

DE 

NASCIMENTO TURMA 
RG 

PROVAS 

5
0

 m
 l

iv
re

 

1
0

0
 m

 l
iv

re
 

2
0

0
 m

 l
iv

re
 

R
ev

ez
. 

4
x
5

0
m

 

li
v

re
 

1
0

0
 m
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ed

le
y
 

R
ev

ez
. 

4
x
5

0
m

 

m
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y

  

5
0
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b
o
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o
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1
0

0
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b
o
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o
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5
0
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1
0

0
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5
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o
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1
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o
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Dia Mês Ano 

                  

                  

                  

                  

                  

                  

                  

                  

                  

                  

Obs: Esta ficha não pode ser manuscrita      Declaramos que as informações acima citadas são verdadeiras. 

 Local                        Data  

 

 

 

 

 

 __________________________________ 

Assinatura do Diretor-Geral do Câmpus 

(carimbo) 

__________________________________ 

Assinatura do Profissional-técnico  

 

 

Assinatura do Chefe do DEPEX (carimbo) 



 

IFRO – PROEX – CCEC 

Av. Sete de Setembro, n° 2090. Bairro Nossa Senhora das Graças – CEP: 76804-124 - Fone (69) 2182 – 9629/2182-9613 

Carimbo do Câmpus 

 

 

 

ANEXO VIII 

Ficha de Inscrição de Judô 
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JOGOS DO INSTITUTO FEDERAL DE RONDÔNIA 

Ficha Nominal 

MODALIDADE: JUDÔ                                                                                          GÊNERO: (   ) Masculino (   ) Feminino 

CÂMPUS:  TÉCNICO:  CREF:  

NOME DO ALUNO 

 

DATA 

DE 

NASCIMENTO TURMA 
RG 

PROVAS 

S
u

p
er

li
g

ei

ro
 

L
ig

ei
ro

 

M
ei

o
 

L
ev

e 

L
ev

e 

M
ei

o
 

M
éd

io
 

 

M
éd

io
 

M
ei

o
 

P
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ad
o

 

P
es

ad
o

 

A
b

so
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to
 

Dia Mês Ano 

               

               

               

               

               

               

               

               

               

               

Obs: Esta ficha não pode ser manuscrita      Declaramos que as informações acima citadas são verdadeiras. 

 Local                        Data  

 

 

 

 

 

 __________________________________ 

Assinatura do Diretor-Geral do Câmpus 

(carimbo) 

__________________________________ 

Assinatura do Profissional-técnico  

 

 

Assinatura do Chefe do DEPEX (carimbo) 
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ANEXO IX 

Mapa de Inscrição 

 

Câmpus  

 

Assinale com um X as modalidades e provas em que o Câmpus participará. 

Modalidades de provas únicas 

FEMININO MASCULINO 

Basquetebol  Basquetebol  

Futsal  Futsal  

Handebol  Futebol  

Voleibol  Handebol  

Vôlei de Praia  Voleibol  

Xadrez  Vôlei de Praia  

Tênis de Mesa  Xadrez  

  Tênis de Mesa  

 

Modalidades de múltiplas provas 

 ATLETISMO 

FEMININO MASCULINO 

Corrida de velocidade (100m)   Corrida de velocidade (100m)   

Corrida de velocidade (200m)   Corrida de velocidade (200m)   

Corrida de velocidade (400m)   Corrida de velocidade (400m)   

Corrida de meio fundo (800m)   Corrida de meio fundo (800m)   

Corrida de meio fundo (1500m)   Corrida de meio fundo (1500m)   

Corrida de meio fundo (3000m)  Corrida de meio fundo (5000m)  

Revezamento 4X100  Revezamento 4X100  

Revezamento 4X400  Revezamento 4X400  

Salto em Distância   Salto em Distância   

Salto em Altura   Salto em Altura   

Salto Triplo  Salto Triplo  

Arremesso de Peso  Arremesso de Peso  

Lançamento de Disco  Lançamento de Disco  

Lançamento de Dardo  Lançamento de Dardo  

 

NATAÇÃO 

Feminino Masculino 

50 metros Livre  50 metros Livre  

100 metros Livre  100 metros Livre  

200 metros Livre  200 metros Livre  

50 metros Borboleta   50 metros Borboleta   

100 metros Borboleta   100 metros Borboleta   

50 metros Costas   50 metros Costas   

100 metros Costas   100 metros Costas   

50 metros Peito   50 metros Peito   

100 metros Peito   100 metros Peito   

100 metros medley   100 metros medley   

Revezamento 4x50 m Livre   Revezamento 4x50 m Livre   

Revezamento 4x50 m Medley   Revezamento 4x50 m Medley   
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JUDÔ 

FEMININO MASCULINO 

Superligeiro (até 44 kg)  Superligeiro (até 55 kg)  

Ligeiro (Acima de 44 até 48 kg)  Ligeiro (Acima de 55 até 60 kg)  

Meio Leve (Acima de 48 kg até 52 kg)  Meio Leve (Acima de 60 kg até 66 

kg) 
 

Leve (Acima de 52 kg até 57 kg)  Leve (Acima de 66 kg até 73 kg)  

Meio Médio (Acima de 57 kg até 63 

kg) 
 Meio Médio (Acima de 73 kg até 81 

kg) 
 

Médio (Acima de 63 kg até 70 kg)  Médio (Acima de 81 kg até 90 kg)  

Meio Pesado (Acima de 70 kg até 78 

kg) 
 Meio Pesado (Acima de 90 kg até 100 

kg) 
 

Pesado (Acima de 78 kg)  Pesado (Acima de 100 kg)  

Categoria Absoluto  Categoria Absoluto  

 

Total de alunos-atletas inscritos pelo Câmpus: ____________ 

 

 

 

 

 

________________________, ____ de ___________________ de 2016. 

 

 

 

 

 

 

  ____________________________                               _______________________________ 

Chefe do DEPEX do Câmpus (carimbo)                          Diretor-Geral do Câmpus (carimbo) 
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ANEXO X 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

 

Eu ______________________________________________________, portador do RG 

_____________________, responsável legal pelo(a) estudante _______________________________, 

matriculado(a) no Curso _____________________________________, no Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia, Câmpus ____________________________, autorizo a 

participação do mesmo nos Jogos do Instituto Federal de Rondônia – JIFRO, a ser realizado na 

Cidade de Ji-Paraná, no período de 16 a 21 de agosto, e ainda hospedar-se em hotéis ou alojamentos 

designados pelo Instituto Federal de Rondônia e autorizo o servidor 

_________________________________, portador da matrícula SIAPE __________________, a 

tomar as medidas necessárias no caso de ocorrer algum acidente no percurso ou no local, tais como 

liberação de guias médicas e exames médicos urgentes, isentando-o civil e criminalmente de qualquer 

ocorrido. 

 

 

Telefone: (   ) ________-________.  

                (   ) ________-________.  

 

 

 

 

________________, ___ de ____________ de 2016.  

 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável 

RG. 
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ANEXO XI 
  

PLANILHA DO EXCEL 


